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4.3 – ESTUDOS GEOTÉCNICOS 
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5.0 – INFORMAÇÕES DO PROJETO 
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5.1 - IDENTIFICAÇÃO 

Rodovia:             MT-040 

Coordenadas:   17° 4'8.60"S/54°14'2.60"O 

Local:               RIBEIRÃO PONTE DE PEDRA - PT01837 

Extensão:             60,00 M 

Largura:              8,80 M 

Área:              528,00 M 

 

5.2 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Caso a existência de rede elétrica no local da obra, deve-se contatar a 

operadora de energia elétrica da região para o reposicionamento do posteamento. 

 

5.3 - MODELO ESTRUTURAL 

O modelo estrutural proposto é de um sistema integral composto por 2 tramos em 

vigas pré-moldadas com geometria em simples “I” justapostos. Apoiados sobre elas 

estão pré-lajes destinadas a receber as armaduras da laje. 

 

5.4 - INFRAESTRUTURA 

A solução adotada para fundação do tipo estaca escavada (Estaca Raiz). Pois a 

sondagem no local da ponte foram mais propicias para esse tipo de fundação. Uma 

estaca submetida a um carregamento vertical irá resistir a essa solicitação 

parcialmente pela resistência ao cisalhamento gerado ao longo de seu fuste e 

parcialmente pelas tensões normais geradas ao nível de sua ponta. 

 

5.5 - MESOESTRUTURA 

A mesoestrutura é constituída pelos pilares, travessas de apoio e os aparelhos de 

apoio elastoméricos. Os pilares são confeccionados por formas circulares com 

diâmetro de 40cm e com Fck do concreto que sempre será maior ou igual a 25 MPa. 

As travessas de apoio serão moldadas em formas de madeira compensada para 

concreto aparente, armadas conforme projeto. 

 

5.6 - SUPERESTRUTURA 

A superestrutura é constituída por um sistema estrutural integral composto de dois  

vão com longarina de 29,25 m em vigas pré-moldadas protendidas, com a geometria 

de um I, tendo como trem tipo o de 45 t. 
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As longarinas são fabricadas em uma pista que permite a tensão nos cabos de 

cordoalhas antes da concretagem da viga. Os tensionamento das cordoalhas são 

realizados com auxílio de macacos hidráulicos sendo tensionadas individualmente, 

utilizam também blocos, nas cabeceiras da pista de protensão, que absorvem as 

tensões aplicadas pelos macacos hidráulicos. A seguir é realizada concretagem das 

vigas pré-fabricadas de concreto e após atingir certa resistência as cordoalhas 

tensionadas são liberadas. 

A seção transversal tem a dimensão de 8,80 m assim distribuídos: 8,00 m de pista 

livre, 2 barreiras tipo “New Jersey” de 0,40 m.  

 

5.7 - MATERIAIS EMPREGADOS 

Os materiais a serem empregados na construção da ponte tem as seguintes 

características: 

Concreto estrutural 

Infraestrutura................................ 25 MPa 

Mesoestrutura............................... 25 MPa 

Superestrutura.............................. 30 MPa 

Vigas Pré-moldadas...................... 40 MPa 

Aço .............................................. CA 50 

Cordoalhas para protensão ......... 190 CP RB 

Aparelhos de apoio .....................  Neoprene fretado. 
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6.0 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
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NORMA DNIT 116/2009 – ES 

Pontes e viadutos rodoviários – Serviços preliminares - 

Especificação de serviço 

 
Resumo 

Este documento define a sistemática empregada na execução de serviços preliminares na construção 

de pontes e viadutos rodoviários de concreto armado. São também apresentados os requisitos 

concernentes ao exame do projeto e especificações, à localização da obra e ao preparo do terreno, 

aos levantamentos topográficos, à locação da obra, ao projeto e execução do canteiro de obras, aos 

materiais, equipamentos, inclusive plano de amostragem, condicionantes ambientais, controle de 

qualidade, condições de conformidade e não-conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

 

Sumário 

Prefácio  

1 Objetivo 

2 Referências normativas  

3 Definições  

4 Condições gerais  

5 Condições específicas  

6 Condicionantes ambientais  

7 Inspeções 

8 Critério de medição  

Anexo A (Informativo) Bibliografia  

Índice geral  

 

Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir 

como documento base, visando estabelecer a sistemática empregada para os Serviços Preliminares 

na construção de pontes e viadutos rodoviários de concreto armado. Está formatada de acordo com a 

Norma DNIT 001/2009 – PRO, cancela e substitui a Norma DNER-ES 329/97. 

 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo fixar as condições exigíveis para a viabilização do início da construção 

de pontes e viadutos rodoviários. 

 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis à aplicação desta Norma. Para referências 

datadas, aplicam-se somente as edições citadas. Para referências não datadas, aplicam-se as 

edições mais recentes do referido documento (incluindo emendas). 

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6494 - Segurança nos 

andaimes. Rio de Janeiro. 

b) ______. NBR 6497 - Levantamento geotécnico. Rio de Janeiro. 

c) ______. NBR 7190 - Projeto de estruturas de madeira. Rio de Janeiro. 

d) ______. NBR 12284 - Áreas de vivência em canteiros de obras. Rio de Janeiro. 

e) BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. DNIT 001/2009-PRO- 

Elaboração e apresentação de normas do DNIT - Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2009. 

f) ______. DNIT 011/2004 - PRO - Gestão da qualidade em obras rodoviárias - Procedimento. 

Rio de Janeiro: IPR, 2004. 

g) ____________. DNIT 070 - PRO – Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras - 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR.  
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h) ____________. DNIT 104 - ES – Terraplenagem – Serviços preliminares - Especificação de 

serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma, são adotadas as definições seguintes: 

3.1 Serviços preliminares 

Atividades necessárias ao início da construção de uma obra. 

3.2 Canteiro de obra 

Área junto à obra, onde são dispostos de maneira racional e ordenada, os escritórios, os depósitos de 

materiais, os equipamentos e, quando não são adquiridos prontos, os locais de fabricação de fôrmas 

e de corte e dobragem das armaduras. 

 

4 Condições gerais 

Antes do início das obras, há uma série de providências, mínimas, que devem ser tomadas: 

• Visita ao local da obra para conhecimento e confirmação de dados importantes para o 

desenvolvimento do empreendimento: clima, salubridade, disponibilidade de mão-de-obra, 

facilidades de acesso, enchentes de rios próximos e outros específicos da obra;  

• Verificação da disponibilidade de área adequada para localização de um canteiro de obra, 

como definido na subseção 3.2;  

• Revisão do projeto e das especificações; 

• Levantamento dos equipamentos necessários, dos disponíveis e dos que devem ser 

adquiridos ou locados. 

 

5 Condições específicas 

5.1 Dados gerais 

Para que a construção da obra seja conduzida no prazo previsto e dentro do orçamento é necessário 

um planejamento com o conhecimento dos seguintes itens, mínimos: 

• Identificação das atividades específicas e a ordem de precedência destas atividades; 

• Adequado sequenciamento das atividades, propiciando a conclusão da obra no prazo 

previamente fixado;  

• Prazo para entrega dos materiais e instalação dos equipamentos; 

• Classificação e número de operários e técnicos e períodos de tempo em que serão 

necessários; 

• Definição das necessidades do canteiro de obras; 

• Programação de desembolsos e eventuais financiamentos necessários. 

 

5.2 Canteiro de obra 

5.2.1 Localização e preparo do terreno  

Conhecidas as necessidades do canteiro de obras e após o estudo de vários locais aparentemente 

igualmente adequados, deve ser escolhido o que possui um terreno livre de enchentes, drenado e 

com solo com boa capacidade de suporte, para permitir a estocagem de materiais e tráfego de 

equipamentos pesados. 

Em seguida, deve ser feita a preparação do terreno, com o desmatamento, limpeza, eliminação de 

poças de água e nivelamento de toda a área; cercas e portões devem delimitar o canteiro. 

 

5.2.2 Instalações 

Definidas as necessidades do canteiro de obras, cabe ao executante providenciar instalações 

adequadas para almoxarifado, alojamento e alimentação de funcionários, oficinas, depósito de 

materiais e combustíveis, preparo de fôrmas e armações, produções de concreto e fabricação de pré-

moldados, se houver, e centro médico para atendimento de urgência. 

As instalações devem ser executadas em compartimentos independentes e os alojamentos devem 

dispor de energia elétrica, de água corrente e de esgotos sanitários. 
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Algumas disposições devem ser adotadas para o bom funcionamento do canteiro de obras: 

• O arranjo das diversas áreas deve ser tal que o tempo necessário para deslocar materiais das 

áreas de estocagem até o local da construção seja o menor possível; 

• Materiais similares devem ser estocados em locais próximos. 

 

5.3 Remoção de obstáculos 

Os obstáculos que impeçam a boa execução dos serviços devem ser removidos pelo executante e o 

material resultante transportado para locais previamente determinados, a fim de minimizar os danos 

inevitáveis e possibilitar a posterior recuperação ambiental. 

 

5.4 Locação da obra 

A locação da obra, indicada no projeto e compreendendo o eixo longitudinal e as referências de nível, 

deve ser materializada e complementada pelo executante. 

 

6 Condicionantes ambientais 

Os serviços preliminares, que incluem o canteiro de obras, com seus acessos e a inevitável remoção 

de obstáculos, são os que mais podem prejudicar a preservação do meio ambiente. 

O atendimento da Norma DNIT 070/2006 – PRO: Condicionantes ambientais das áreas de uso de 

obras: procedimento, das recomendações pertinentes constantes da subseção 5.1.2 do Manual para 

Atividades Ambientais Rodoviárias, do DNIT, (IPR Publ. 730) e das prescrições resumidas indicadas 

a seguir, minimiza as agressões ao meio ambiente, concernentes aos Serviços Preliminares: 

• Evitar a realização de serviços em Área de Preservação Permanente; 

• Dependendo do vulto da construção, pode ser necessário mobilizar uma área considerável 

para instalar o canteiro de obras; esta área deve ser preparada sem utilizar queimadas, como 

forma de desmatamento, e sem obstruir eventuais cursos d’água existentes;  

• Os esgotos, de utilização temporária, não devem ser lançados “in natura” nos cursos d’água; 

dependendo do vulto e duração da obra, devem ser usadas fossas sépticas ou pequenas 

estações de tratamento primário de esgoto; 

• Após a conclusão da obra, a área utilizada deve ser limpa, removendo-se todos os vestígios 

da utilização para a construção; 

• A vegetação primitiva deve ser recomposta. 

7 Inspeções 

7.1 Controle dos insumos 

Realizar o controle dos serviços preliminares executados com base, principalmente, em dados 

constantes do Manual de Projeto de Obras-de-Arte Especiais do DNER (IPR. Publ. 698), de 1996, 

estabelecendo as tolerâncias admitidas. 

 

7.2 Condições de conformidade e não conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificação dos insumos da execução devem ser realizados de acordo 

com o Plano de Qualidade (PGQ), constante da proposta técnica aprovada e conforme a Norma DNIT 

011/2004- PRO, devendo atender às condições gerais e específicas das seções 4 e 5 desta Norma, 

respectivamente. 

Os resultados do controle devem ser analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a Norma DNIT 011/2004-PRO, que estabelece os procedimentos 

para o tratamento das não-conformidades dos insumos, da execução e do produto. 
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8 Critério de medição 

Os serviços preliminares devem ser medidos de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

 

NORMA DNIT 121/2009 - ES 

Pontes e viadutos rodoviários – Fundações Especificação de 

serviço 

 
Resumo 

Este documento define a sistemática adotada na execução dos diversos tipos de fundações de 

pontes e viadutos rodoviários de concreto armado.  

São também apresentados os requisitos concernentes a materiais, equipamentos, execução, 

inclusive plano de amostragem e ensaios, condicionantes ambientais, controle de qualidade, 

condições de conformidade e não conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

 

Sumário 
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1 Objetivo  

2 Referências normativas  

3 Definições  
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Anexo A (Normativo) – Relatório de cravação de estacas 

Anexo B (Informativo) Bibliografia  
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir 

como documento base, visando estabelecer a sistemática empregada para os serviços de execução e 

controle da qualidade dos vários tipos de fundações em pontes e viadutos rodoviários de concreto 

armado. 

Está formatada de acordo com a Norma DNIT 001/2009 – PRO, cancela e substitui a Norma DNER-

ES 334/97. 

 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo fixar as condições exigíveis para controle, execução e aceitação de 

fundações de pontes e viadutos rodoviários de concreto armado. 

 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis à aplicação desta Norma. Para referências 

datadas, aplicam-se somente as edições citadas. Para referências não datadas, aplicam-se as 

edições mais recentes do referido documento (incluindo emendas). 

a) ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6122 - Projeto e execução de 

fundações. Rio de Janeiro. 

b) _____. NBR 6118 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento. Rio de Janeiro. 

c) _____. NBR 6489 - Prova de carga direta sobre terreno de fundação. Rio de Janeiro. 

d) _____. NBR 6502 - Rochas e solos. Rio de Janeiro. 
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e) _____. NBR 7190 - Projeto de estruturas de madeira. Rio de Janeiro. 

f) _____. NBR 8681 - Ações e segurança nas estruturas - Procedimento. Rio de Janeiro. 

g) _____. NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 

edifícios. Rio de Janeiro. 

h) _____. NBR 9061 - Segurança de escavação a céu aberto. Rio de Janeiro. 

i) ____. NBR 9062 - Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado - Procedimento. 

Rio de Janeiro. 

j) _____. NBR 9603 - Sondagem a trado - Procedimento. Rio de Janeiro. 

k) _____. NBR 9604 - Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo com retirada de 

amostras deformadas e indeformadas. Rio de Janeiro.  

l) _____. NBR 9820 - Coleta de amostras indeformadas de solos de baixa consistência em 

furos de sondagens - Procedimento. Rio de Janeiro. 

m) _____. NBR 6497 - Levantamento geotécnico. Rio de Janeiro. 

n) _____. DNER EM 34 – Água para argamassa e concreto de cimento portland – Especificação 

de material. Rio de Janeiro, IPR. 

o) _____. DNER EM 36 – Cimento Portland – recebimento e aceitação – Especificação de 

material. Rio de Janeiro, IPR. 

p)  _____. DNER EM 37 – Agregado graúdo para concreto de cimento – Especificação de 

material. Rio de Janeiro, IPR. 

q) _____. DNER EM 38 – Agregado miúdo para concreto de cimento – Especificação de 

material. Rio de Janeiro, IPR. 

r) BRASIL. Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. DNIT 001/2009-PRO - 

Elaboração e apresentação de normas do DNIT - Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2009. 

s) _____. DNIT 070-PRO - Condicionantes ambientais das áreas de uso de obras - 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

t) _____. DNIT 105 - ES - Terraplenagem – Caminhos de serviço - Especificação de serviço. 

Rio de Janeiro: IPR. 

u) _____. DNIT 117 - ES - Pontes e viadutos rodoviários - Concretos, argamassas e calda de 

cimento para injeção - Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

v) _____. DNIT 118 - ES - Pontes e viadutos rodoviários – Armaduras para concreto armado - 

Especificação de serviço. Rio de Janeiro: IPR. 

 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma são adotadas as definições seguintes: 

 

3.1 Fundações 

Parte da ponte ou viaduto destinada a transmitir ao solo os esforços provenientes do peso próprio e 

das cargas atuantes. São executadas em concreto, aço ou madeira e classificadas conforme a 

profundidade de assentamento em fundações superficiais ou profundas. 
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3.2 Fundações superficiais 

Também denominadas fundações diretas, assentes em profundidades inferiores a 1,50 m e maiores 

duas vezes que a menor dimensão de sua base, exceto as fundações apoiadas diretamente na 

rocha, que podem ter profundidade menor que 1,50 m. São os blocos, as sapatas e os “radies”. 

 

 

3.3 Fundações profundas 

Utilizadas quando os solos resistentes estão a profundidades difíceis de atingir por escavações 

convencionais. São as fundações em estacas, tubulões e caixões. 

 

3.4 Estacas 

Elementos estruturais longos e esbeltos, executados mediante cravação sob a ação de repetidas 

pancadas, produzidas através da queda de um peso ou por escavação, ou ainda, moldadas no local. 

 

3.5 Tubulões 

Peças cilíndricas, que podem ser executadas a céu aberto ou sob ar comprimido e ter ou não a base 

alargada. Podem ser executadas sem ou com revestimento, de concreto ou aço, neste caso a camisa 

pode ser perdida ou recuperada. 

 

3.6 Caixão 

Elemento de forma prismática, concretado na superfície e instalado por escavação interna. Usa-se ou 

não ar comprimido, podendo ter ou não a base alargada.  

 

4 Condições gerais 

O termo fundação é usado para designar a parte da estrutura que transmite ao solo seu peso próprio, 

o peso da estrutura e todas as forças que atuam sobre a mesma. 

A função de uma fundação adequadamente projetada é suportar as cargas que atuam sobre ela e 

distribuí-las de maneira satisfatória sobre a superfície do solo que a sustenta, o que implica na 

acertada escolha do tipo de fundação e na profundidade de seu assentamento. 

Os elementos coletados para a definição das fundações, por mais detalhados que possam ser não 

merecem uma confiança total; a mecânica dos solos não é uma ciência exata ou, pelo menos, não 

tão exata quanto à das estruturas, de concreto ou de aço. É indispensável que os engenheiros 

responsáveis pelo projeto e pela execução das fundações sejam experientes e tenham sólidos 

conhecimentos de mecânica dos solos. 

 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

5.1.1 Concreto 

Deve satisfazer à Norma DNIT 117/2009 – ES – Pontes e viadutos rodoviários – Concretos, 

argamassas e calda de cimento para injeção e apresentar qualidades outras, tais como: 

permeabilidade, estanqueidade, compatibilidade com a agressividade do meio ambiente, exposição 

ou confinamento, presença de água etc. 

 

5.1.2 Aço 

O aço empregado nas armaduras deve estar de acordo com a Norma DNIT 118/2009 – ES – Pontes 

e viadutos rodoviários – Armaduras para concreto armado - Especificação de serviço. Também 

podem ser empregados perfis e chapas de aço na confecção de estacas e tubulões. Qualquer 

material escolhido deve sempre atender às indicações do projeto. 
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5.1.3 Madeira 

A madeira, quando considerada material integrante das fundações, deve ser sempre a madeira de lei, 

de primeira qualidade, e deve ser protegida contra o ataque de organismos. Usar outro tipo de 

madeira somente em serviços provisórios, tais como escoramento de cava e estacas de 

escoramento. 

 

5.1.4 Pedra para alvenaria 

A pedra para alvenaria empregada nas fundações deve ser resistente e durável, oriunda de granito 

ou outra rocha sadia e aceitável. Pode ter acabamento grosseiro e forma variada, porém possuir 

faces razoavelmente planas. Cada bloco de pedra deve ter, no mínimo, espessura de 20 cm, largura 

de 30 cm e comprimento de 60 cm, e ser livre de depressões ou saliências que dificultem o 

assentamento adequado ou provoquem enfraquecimento da alvenaria. 

 

5.1.5 Argamassa 

A argamassa deve ser de cimento e areia e deve resistir às tensões indicadas no projeto. Para 

assentamento das alvenarias de pedra indica-se o traço em volume de cimento e areia de 1:3. Em 

casos especiais, tais como recebimento de armadura, a relação em peso água/cimento, em peso, não 

deve exceder 0,50. 

 

5.2 Equipamento 

A natureza, capacidade e quantidade do equipamento utilizado dependem do tipo do serviço a 

executar. O executante deve apresentar a relação detalhada do equipamento a ser empregado em 

cada obra. São de uso obrigatório, dependendo do serviço, os seguintes equipamentos: bate-estacas; 

martelo de gravidade, automáticos ou vibradores; perfuratriz; gerador e equipamentos para 

escavação de estacas e injeção de argamassa; campânulas; compressores; guinchos; e betoneira de, 

no mínimo, 320 litros ou central de concreto. 

 

5.3 Execução 

5.3.1 Locação 

A escavação para fundação deve ser feita em conformidade com o alinhamento, cotas e 

profundidades indicadas no projeto. Sempre que necessário, devem ser feitas sondagens 

complementares de reconhecimento do subsolo. 

Não é permitido reaterro de qualquer natureza para compensar escavações feitas além do limite da 

fundação. Caso ocorra, a regularização do excesso deve ser realizada com concreto, de resistência 

compatível com a fundação, após verificação da estabilidade para novas condições. Nas escavações 

a céu aberto é vedada a escavação além de um metro das faces externas da fundação, a menos que 

expressa no projeto. 

No nível definitivo de implantação da fundação, a rocha ou o material firme encontrado deve ficar 

isento de todo material solto. Nas fundações em areia ou pedregulho, ou moledo (solo 

concrecionado), o terreno deve ser cortado segundo uma superfície horizontal, plana e firme. No caso 

de rocha, esta deve ser cortada conforme indicação do projeto, devendo ser todas as fendas limpas e 

preenchidas com material apropriado. 

 

5.3.2 Escoramento de cavas de fundação (ensecadeiras) 

As ensecadeiras podem ser de madeira ou metálicas, face à profundidade da escavação e natureza 

do solo; suas dimensões em planta devem possuir medidas internas suficientes para a manipulação 

das fôrmas e o eventual bombeamento d’água do interior. 

Devem ser detalhadas previamente, para permitir a retirada do contraventamento durante o 

processamento da concretagem das fundações. Em caso contrário, os contraventamentos que 

ficarem incorporados à massa do concreto devem ser de aço. Depois de completada a estrutura, os 

contraventamentos expostos devem ser cortados em pelo menos 5 cm para dentro da face externa e 
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as cavidades resultantes devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3, em 

volume. 

 

5.3.3 Blocos, sapatas e “radies” 

Os blocos, sapatas e “radies” devem ser concretados, sempre que possível, a seco. Quando a 

concretagem for sob água, devem ser seguidos os critérios estabelecidos na alínea “e” da subseção 

5.3.1 da Norma DNIT117/2009 – ES - Pontes e viadutos rodoviários – Concretos, argamassas e calda 

de cimento para injeção - Especificação de serviço. De modo geral, os blocos e sapatas devem ser 

executados sobre um leito para regularização do terreno, de concreto simples (C 10), com pelo 

menos 5 cm de espessura. 

Todos os espaços escavados e não ocupados pela estrutura devem ser preenchidos com solos 

isentos de materiais orgânicos e o reaterro executado em camadas compactadas com equipamento 

de pequeno porte ou manualmente, colocadas uniformemente em torno dos elementos estruturais. 

 

5.3.4 Estacas 

a) Estacas de madeira 

É desaconselhável o emprego de estacas de madeira em fundações de pontes e viadutos 

rodoviários, ficando as mesmas limitadas às fundações de escoramentos e de pontes de serviços.  

Podem ser empregadas nas fundações das pontes e viadutos rodoviários, somente quando indicado 

no projeto e forem encontradas condições satisfatórias sobre a conveniência de tal medida. Neste 

caso, em fundações definitivas, devem ter seus topos e cota de arrasamento abaixo do nível d’água 

permanente, sendo a exigência dispensada em obras provisórias. 

As emendas devem ser evitadas, bem como a sua cravação em terrenos com matacões. 

 

b) Estacas de aço  

Podem ser constituídas por perfis laminados ou soldados, simples ou múltiplos, tubos de chapas 

dobradas, tubos sem costura e trilhos. As emendas devem oferecer a maior resistência possível e, 

neste caso, executadas de acordo com os detalhamentos do projeto executivo. Devem ser 

praticamente etilíneas e resistir à corrosão, pela natureza do aço ou por tratamento adequado, 

relacionado com o solo a atravessar. Havendo segmento exposto ou cravado em aterro com materiais 

capazes de atacar o aço, proteger com um encamisamento de concreto, pintura, proteção catódica 

etc. 

As estacas tubulares de aço, geralmente constituídas de chapas calandradas e soldadas, segundo a 

geratriz do cilindro, devem apresentar, de preferência, extremidade inferior fechada. O concreto 

utilizado deve apresentar resistência característica mínima de 12 MPa (120 kgf/cm²), armado ou não, 

conforme indicado no projeto. 

As estacas metálicas constituídas por trilhos devem ter seu emprego evitado. No caso de se utilizar, 

somente são recomendáveis as compostas por três trilhos soldados pelos patins. A carga admissível 

deve ser considerada com uma redução de 25% em relação às estacas de seção equivalente, 

compostas de perfis metálicos. 

 

c) Estacas pré-moldadas de concreto 

As estacas pré-moldadas, executadas em concreto armado vibrado, concreto armado centrifugado ou 

concreto protendido devem ter suas formas e dimensões indicadas no projeto.  

As de concreto vibrado podem ser executadas no próprio canteiro de serviço e sua fabricação deve 

ser feita por lotes, em áreas protegidas das intempéries. Para fins do controle da qualidade, cada 

estaca deve ser identificada pelo número do lote e data de concretagem. Todas as estacas de um 

lote devem ser de um mesmo tipo. 

O concreto de cada estaca deve ser lançado na fôrma, de madeira contínua, revestida com folha 

metálica ou de perfil metálico, e convenientemente vibrado. Cuidados especiais devem ser tomados 

para não deslocar a armadura, mantendo o cobrimento igual ou superior a 3 cm, para obter o 

acabamento da face superior tão perfeito quanto o das demais. As fôrmas devem estar em posição 

horizontal e sobre plataforma indeformável, nivelada e drenada. 
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As fôrmas laterais podem ser retiradas 24h após a concretagem, estando as estacas apoiadas em 

todo o comprimento, no mínimo, pelos primeiros sete dias. As estacas devem ser empilhadas 

separadas umas das outras por calços de madeira, continuando o período da cura. O sistema 

adotado para transporte, armazenamento e colocação na posição de cravação nas guias dos bate-

estacas, deve impedir qualquer fratura ou estilhaçamento do concreto. 

A suspensão das estacas, o apoio quando colocadas horizontalmente e o transporte para o bate-

estacas merecem cuidados especiais do executante, como providenciar a substituição das estacas 

eventualmente danificadas por outras em perfeitas condições de utilização, sem ônus adicional para o 

contratante. 

 

d) Estacas de concreto moldadas no local 

A execução de estacas moldadas no local deve ser cuidadosamente acompanhada pelo executante e 

pela fiscalização, impondo-se a realização de provas de carga sob orientação do projetista, para 

confirmação dos elementos do projeto. 

As estacas de concreto moldadas no local devem ser executadas nas posições previstas no projeto 

com o auxílio de um tubo cravado até a cota exigida, o qual deve ser retirado gradualmente à medida 

que se procede ao enchimento com concreto apiloado ou comprimido. A ponta do tubo deve ser 

mergulhada no concreto em, no mínimo, 30 cm. Incluem-se, ainda, as estacas com fuste pré-

moldado, cravadas nos bulbos com o concreto ainda fresco, antes da retirada do tubo e, também, as 

estacas tubadas cravadas nas suas posições definitivas, com o auxílio de tubos metálicos, não 

recuperáveis e preenchidos com concreto. 

A recuperação das camisas metálicas só pode ser realizada quando a natureza do solo permitir e 

contar com auxílio de mão-de-obra especializada. Caso contrário, o revestimento deve permanecer 

definitivamente no solo, incorporado à estaca, que passará a ser estaca tubada. 

Caso prevista a execução de uma base alargada (bulbo) de concreto, deve ser executada antes do 

início da retirada do tubo. 

Sendo o tubo recuperável ou não, a extremidade inferior da estaca deve ser aberta e a descida 

conseguida por: 

o fechamento da ponta por meio de uma rolha e descida do tubo por cravação; 

o ponta do tubo aberta, para retirada do material terroso do seu interior por meio de 

equipamento especial e descida do tubo pelo próprio peso ou por ação de uma 

pequena força externa. 

Ao ser cravado o tubo, recuperável ou não, no caso de sair à rolha e o tubo ser invadido por água, 

lodo ou outro material, devem os mesmos ser expulsos por meio de uma nova rolha mais 

compactada, ou então o tubo deve ser arrancado e cravado novamente no mesmo local, enchendo-

se o furo com areia. Antes do lançamento do concreto, feito sem interrupção em toda a extensão da 

estaca, a fiscalização deve comprovar se o interior do tubo está seco e limpo, examinando o martelo 

de cravação do tubo. 

No caso de estacas tubadas, o lançamento de concreto em qualquer delas somente pode ser feito 

depois de cravados todos os tubos até a sua posição definitiva, num raio de 1,50 m a partir da estaca 

considerada. Quando concretada uma estaca tubada, nenhuma outra pode ser cravada a menos de 

4,50 m de distância, em qualquer direção, salvo se já tiver sido lançado o concreto há mais de 7 dias. 

O lançamento do concreto dentro do tubo deve ser feito em camadas de, no máximo, 50 cm de 

espessura, e somente após a colocação da armadura da estaca. Cada camada deve ser vibrada ou 

fortemente compactada, antes da concretagem da camada seguinte, procedendo-se ao lançamento 

ininterrupto, desde a ponta até a cabeça da estaca, sem segregação dos materiais. 

O concreto empregado nas estacas moldadas no local deve ter resistência característica mínima de 

16 MPa (160 kgf/cm²); Os tubos podem ser soldados, caso necessário executar acréscimos, 

preservando a estanqueidade do tubo para não haver penetração de água ou outro material. Os 

tubos devem ser soldados de topo, em toda seção transversal, com emprego de solda elétrica. 
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e) Estacas injetadas de pequeno diâmetro 

As estacas injetadas de pequeno diâmetro, até 20 cm, conhecidas como “estacas-raiz”, “micro 

estacas” e “presso estacas”, são escavadas e concretadas no local e utilizadas em pontes e viadutos 

rodoviários, principalmente, para reforço de fundação. 

A escavação deve ser feita através de perfuração com equipamento mecânico até a cota indicada no 

projeto, com uso ou não de lama bentônica e revestimento total ou parcial. 

Em seguida, deve ser feita a limpeza do furo e a injeção de produtos aglutinantes sob pressão, em 

uma ou mais etapas, com introdução de armadura adicional. O consumo de cimento caldado ou 

argamassa deve ser, no mínimo, de 350 kg/m³ de material injetado. 

 

f) Estacas mistas 

São constituídas pela associação de dois tipos de estacas já considerados e não deve ser permitida a 

associação de mais de dois tipos. Destinam-se a aterros particularmente difíceis ou fundações com 

problemas especiais. 

 

g) Disposições construtivas 

A execução de estacas pode ser feita por cravação, percussão, prensagem ou perfuração. A escolha 

do equipamento deve estar de acordo com o tipo e dimensão da estaca, características do solo, 

condições de vizinhança e peculiaridades do local. 

• Cravação 

Antes do início da cravação, devem ser definidos os elementos seguintes: 

− capacidade de carga da estaca; 

− comprimento aproximado; 

− seção transversal; 

− peso do martelo do bate-estaca; 

− altura de queda do martelo; 

− nega nos dez últimos golpes. 

Não deve ser aceita, em qualquer caso, penetração superior a 3 cm (três centímetros) nos dez 

últimos golpes. 

A cravação de estacas, através de terrenos resistentes à sua penetração, pode ser auxiliada com jato 

d’água ou ar, lançagem ou perfuração. Para estacas trabalhando à compressão, a cravação final 

deve ser feita sem estes recursos, cujo emprego deve ser levado em consideração no cálculo da 

capacidade de carga de estaca e análise do resultado da cravação. 

Toda estaca danificada nas operações de cravação devido a defeitos internos ou de cravação, 

deslocamento de posição, ou topo abaixo da cota de arrasamento fixada no projeto, deve ser 

corrigida às expensas do executante, que deve adotar um dos procedimentos seguintes: 

− a estaca deve ser arrancada e cravada outra no mesmo local; 

− uma segunda estaca deve ser cravada em posição adjacente à da estaca 

defeituosa; 

− a estaca deve ser emendada com uma extensão suficiente para atender o objetivo. 

O furo deixado por uma estaca, ao ser arrancada, deve ser preenchido com areia, mesmo que uma 

nova estaca seja cravada no mesmo local.  

Uma estaca deve ser considerada defeituosa quando tiver fissura ou várias fissuras visíveis que se 

estendam por todo o perímetro da sessão transversal, ou quando acusar qualquer defeito que afete 

sua resistência ou vida útil. 

Nos casos de estacas de madeira, aço e pré-moldadas de concreto, para carga admissível até 1MN 

(100 tf), quando empregado um martelo de queda livre, a relação entre os pesos do pilão e da estaca 

deve ser igual ou superior a 0,5 para estacas pré-moldadas de concreto e 1,0 para as estacas de aço 

ou de madeira. 
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No caso de uso de martelo automático ou vibratório, devem ser seguidas as recomendações do 

fabricante. O equipamento de cravação deve ser dimensionado de modo a levar a estaca até a 

profundidade prevista para sua capacidade de carga, sem danificá-la. 

Para estaca pré-moldada de concreto ou estaca metálica com carga admissível superior a 1MN, a 

escolha do equipamento de cravação deve ser analisada em cada caso e os resultados controlados 

através de provas de carga.  

O executante, ao submeter à fiscalização o tipo do equipamento de cravação que pretende adotar, 

deve fornecer as seguintes informações: altura da queda do martelo, peso do martelo, trabalho a 

simples ou duplo efeito, número de golpes por minuto, marca de fabricação e especificações do 

equipamento. 

Para que uma estaca possa ser considerada como de base alargada, tipo Franki, é necessário que os 

últimos 150 litros de concreto dessa base sejam introduzidos com uma energia mínima de 2,5 MNm, 

para estacas de diâmetro inferior ou igual a 45 cm, e de 5 MNm, para estacas de diâmetro superior a 

45 cm. No caso de volume diferente, a energia deve ser proporcional ao volume. 

As cabeças de todas as estacas devem ser protegidas com capacetes de tipo aprovado, de 

preferência provido de coxim, de corda ou outro material adequado que se adapte ao capacete e se 

apoie, por sua vez, em um bloco de madeira. 

Na cravação de todas as estacas, verticais ou inclinadas, devem ser sempre empregadas guias ou 

uma estrutura adequada para suporte e colocação do martelo, salvo indicação no projeto, permitindo 

o emprego de outro procedimento. 

Todas as estacas que sofrerem deslocamentos devidos à cravação de estacas adjacentes, ou outras 

causas, devem ser recravadas.  

O executante deve tomar precauções no sentido de evitar ruptura da estaca ao atingir o horizonte 

rochoso ou outro qualquer material ou obstáculo que torne difícil sua penetração. Os obstáculos que 

impeçam a penetração das estacas até a profundidade requerida devem ser removidos. 

Quando a cota de arrasamento estiver abaixo do plano de cravação da estaca e as características da 

camada de apoio permitirem uma previsão, pode ser utilizado um elemento suplementar, desligado 

da estaca propriamente dita, e arrancado/removido após a cravação. O emprego deste suplemento 

deve ser levado em consideração no cálculo da capacidade de carga e análise dos resultados da 

cravação, seu uso ser restrito a comprimentos máximos de 2,5 m, caso não previstos recursos 

especiais. 

• Emenda e arrasamento 

A emenda nas estacas pré-moldadas de concreto deve ser evitada, sempre que possível; no entanto, 

pode ser executada, desde que respeitados os seguintes preceitos: 

− o concreto da extremidade da estaca deve ser cortado no comprimento necessário 

à emenda das barras longitudinais da armadura, por justaposição; 

− as superfícies de contato do concreto e a emenda da armação devem ser tratadas 

como uma emenda de concreto armado, com o emprego de adesivo e os demais 

cuidados necessários; 

− deve ser assegurado o alinhamento entre as faces da estaca e da parte prolongada; 

− a armadura da parte prolongada deve ser idêntica à da estaca, assim como o 

concreto a empregar; 

− a concretagem, adensamento do concreto, remoção das fôrmas, cura e 

acabamento devem ser como especificado na alínea “c” da subseção 5.3.4 desta 

Norma. 

− as exigências relativas à cravação de estacas monolíticas aplicam-se também às 

estacas emendadas. 

As estacas de fundação, logo que concluídas suas cravações, devem ser arrasadas nas cotas 

indicadas no projeto, de maneira que fiquem embutidas 20 cm, pelo menos, no bloco de coroamento 

e sua armação seja mergulhada na massa do concreto num comprimento igual ou superior ao 

comprimento da ancoragem dos vergalhões. O corte da estaca deve ser sempre normal ao seu eixo. 

O projeto executivo deve ser rigorosamente observado. 
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